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PREFEITURA MUNICIPAL DECAICÓ

TESTADO DO RIO GRANDE DONORT
PREFEITURA MUNICIPAL DECAICÓ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI SASe DE 6? DE MARÇO DE2mt0

“Dispõe sobre a denominação de ums anéria
projetada no município de Caicó e dá outras
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓRN, no uso de sus
atribuições legais,
FAÇO SABER que « Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguino le
“At 1º Fica denominada de Rua Eliane Dantas de Araújo Azevedo,
A artéria Projetada, com à número de Logradouro nº 012068 situada.
no Biro Residencial tan no município de Caicó-RN, ainda sem
denominação
“Ar 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário
Gabinete do Prefeito, 02 de março de 2020.
ROBSON DEARAÉJO
PreéitoMunicipal
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